
NCM (Nomenclatura Comum
do Mercosul)

1 - Para preencher o campo NCM, primeiro clicamos em produto

2 - Na tela de Produto, clique em incluir
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3 - Na tela de cadastro de produto na sessão de tributação e podemos
preencher NCM
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A NCM é um código estabelecido pelo governo brasileiro para identificar e controlar mercadorias
importadas ou compradas no Brasil, para então, serem tributadas nas transações.

O código é adotado pelos países membros do Mercosul desde janeiro de 1995, e trata-se de um
número de 8 dígitos que deve constar em toda documentação legal, seja notas fiscais ou livros
legais. Só assim a mercadoria pode ser classificada de acordo com os regulamentos do Mercosul.
Os 6 primeiros dígitos representam a classificação SH (Sistema Harmonizado), que é um método
internacional de classificação de mercadorias que contém uma estrutura de códigos com a
descrição de características específicas dos produtos. E os outros 2 últimos são parte de
especificações do próprio Mercosul.

No Brasil, o órgão responsável é a Secretaria da Receita Federal que desde 2000 monitora
mercadorias brasileiras. Se a NCM não for preenchida corretamente pode gerar uma série de
problemas e multas que, além de atrasar contribuintes e usuários, também pode causar a perda de
benefícios fiscais ou a aplicação da substituição tributária, redução e isenção, que o Fisco Estadual
concede após a correta identificação da NCM.
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